
 COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

 REQUERIMENTO Nº          , DE 2023. 
 (Da Sra. Professora Luciene Cavalcante) 

 Requer  que  seja  autorizada  pela 

 Comissão  de  Administração  e  Serviço 

 Público  a  realização  de  “Seminário  no 

 Estado  de  São  Paulo”  para  debater  a 

 implementação  do  Piso  Nacional  da 

 Enfermagem. 

 Senhor Presidente, 

 Nos  termos  regimentais  requeiro,  ouvido  o  Plenário  desta  comissão,  que 

 seja  autorizada  a  realização  de  “Seminário  no  Estado  de  São  Paulo”  para  debater 

 a implementação do Piso Nacional da Enfermagem pelo Governo local. 

 A  definição  do  formato  e  dos  expositores  se  dará  após  a  aprovação  do 

 requerimento  pelo  Plenário  da  Comissão,  visando  contemplar  as  particularidades 

 das diversas categorias profissionais afetadas. 

 JUSTIFICATIVA 

 O  Piso  Nacional  da  Enfermagem  é  uma  conquista  importante  para  a 

 valorização  dos  profissionais  da  saúde  e  para  a  qualidade  do  Sistema  Único  de 

 Saúde  no  Brasil.  Foi  estabelecido  pela  Lei  nº  14.434,  de  04  de  agosto  de  2022,  com 

 o  fito  de  garantir  um  salário  digno  para  Enfermeiros,  Técnicos  de  Enfermagem, 

 Auxiliares de Enfermagem e Parteiras. 
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 A  Portaria  GM/MS  nº  597,  publicada  em  12  de  maio  de  2023,  estabelece  os 

 critérios  e  parâmetros  relacionados  à  transferência  de  recursos  para  a  assistência 

 financeira  complementar  da  União,  visando  viabilizar  o  pagamento  do  piso  nacional 

 para  profissionais  do  setor  público  e  de  entidades  privadas  que  atendam,  no  mínimo, 

 60% de seus pacientes pelo Sistema Único de Saúde. 

 É  estimado  que  o  impacto  financeiro  da  implementação  no  primeiro  ano 

 seria  de  R$  10,5  bilhões,  somente  para  os  municípios,  contudo,  a  Portaria  GM/MS 

 nº  597  prevê  que  sejam  destinados  R$  7,3  bilhões,  distribuídos  de  acordo  com  a 

 tabela no Anexo III da portaria. 

 Somente  depois  do  pronunciamento  do  Supremo  Tribunal  Federal  nos  autos 

 da  ADI  7222  que  foi  declarada  a  constitucionalidade  do  piso  nacional  e  poderá  ser 

 dado início ao pagamento, que a categoria aguarda com ansiedade. 

 Nesse  contexto,  visando  promover  debate  focalizado  sobre  a  situação  na 

 capital  e  demais  municípios  paulistas,  proponho  a  realização  de  Seminário  para 

 discutir  a  situação  específica  do  pagamento  do  Piso  Nacional  da  Enfermagem  em 

 São Paulo. 

 Sala da Comissão,          de julho de 2023. 

 PROFESSORA LUCIENE CAVALCANTE 
 Deputada Federal - PSOL/SP 
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